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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

07.030.637/0001-70

NOME EMPRESARIAL:

TRIP LOCACOES E EVENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$10.000.000,00 (Dez milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o

seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

EDGAR GUIMARAES DE LIMA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 12/06/2025 às 09:31 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR  IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

12/06/25, 09:31 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp 1/2
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Por este instrumento particular de Sociedade Empresária, onde: 

 

 

  

 

 

Ora realiza a alteração do presente contrato, referente as seguintes cláusulas: 

 

DAS ALTERAÇÕES 

 

✓ Alteração do Capital Social  

✓ Consolidação Contratual 

 

 

 

EDGAR GUIMARÃES DE LIMA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, natural de Itaguaru/GO, filho de Maria Helena da Costa 

de Lima e Orcalino Antônio de Lima, nascido em 08/04/1979.  

RG n. 3.604.801 SSP-GO. 

CPF: 856.992.841-68.   

 Residente e   domiciliado à Rua T-32, Quadra 9, Lote 3/4 sobrado 3, Setor Bueno -

Goiânia/GO - CEP 74.210-120.  

 

 

A empresa sob o nome empresarial de TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, com sede 

Rua Antônio Gonçalves, S/N. QD. 11 LT 30, Setor Sul – Santo Antônio de Goiás – GO – CEP: 

75.375-000. 

NIRE: 52202136844. 

CNPJ/MF n. 07.030.637/0001-70. 

 

       

  10ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA  
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  

TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA  

 

CLÁUSULAS 

 

CLAUSULA 1ª – DO CAPITAL SOCIAL  

O capital da empresa que era de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), será alterado 

para o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), dividido em 10.000.000 (dez milhões) 

de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, diferença essa de R$ 9.750.000,00 (nove 

milhões, setecentos e cinquenta mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do País, 

a partir desta data passa a constituir o capital da empresa, distribuído da seguinte forma:  

 

          

                 EDGAR GUIMARÃES DE LIMA,  

                 Nº de quotas 10.000.000 – 100%     

                 R$ 10.000.000,00. 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

À vista da alteração ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com a seguinte redação:  

 

EDGAR GUIMARÃES DE LIMA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, natural de Itaguaru/GO, filho de Maria Helena da Costa de Lima e 

Orcalino Antônio de Lima, nascido em 08/04/1979.  

RG n. 3.604.801 SSP-GO. 

CPF: 856.992.841-68.   

 Residente e   domiciliado à Rua T-32, Quadra 9, Lote 3/4 sobrado 3, Setor Bueno 

Goiânia/GO - CEP 74.210-120.  
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CLAUSULAS 

 

CLAUSULA 1ª – NOME EMPRESARIAL  

A Sociedade Empresária denomina-se: TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA. 

 

CLAUSULA 2ª – DO ENDEREÇO DA SOCIEDADE  

A sociedade empresarial sediada na Rua Antônio Gonçalves, S/N. QD. 11 LT 30, Setor Sul – 

Santo Antônio de Goiás – GO – CEP: 75.375-000. 

 

CLAUSULA 3ª – DO OBJETO SOCIAL  

a sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades e prestação de serviços de 

organização, promoção, apoio logístico, execução e coordenação de eventos; produção e 

promoção de eventos esportivos capacitação e treinamento; hospedagens; buffet, fornecimento 

de alimentação e cozinha industrial; cerimonial e decoração; serviço de coordenação, 

arbitragem e mão de obra correlata para eventos esportivos; atividades de agência de viagens e 

turismo; locação de espaços físicos para eventos; locação de pisos e equipamentos esportivos 

em geral; locação de equipamentos de áudio, vídeo, informática, sonorização e iluminação; 

montagem de estandes, tendas, cenários, palcos, geradores, banheiros químicos e correlatos; 

terceirização de serviços de limpeza e conservação, recepção e telefonista, portaria, jardinagem, 

copeiragem, carregamento, motorista, cozinheiro, auxiliar de cozinha, auxiliar de produção, 

encarregado de equipe, segurança desarmada e mão de obra em geral; transporte sob regime 

direto ou de locação de veículos com e sem motorista, veículos leves e pesados, ônibus, micro-

ônibus, vans, ambulância, tratores, caminhões, utilitários, motos, máquinas e equipamentos 

pesados para construção. 

 

E exerce as seguintes atividades: 

 

Principal: 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

 

Secundárias: 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

intermunicipal, interestadual e internacional 
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55.10-8-01 - Hotéis 

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

74.90-1-01 - Serviços de tradução, interpretação e similares 

74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes 

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador 

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 

79.11-2-00 - Agências de viagens 

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente. 

 

CLAUSULA 4ª - DO CAPITAL SOCIAL  

O capital é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), dividido em 10.000.000 quotas, no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais) em moeda corrente no País, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do 

país da seguinte forma: 

 

  

Parágrafo único - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, e o mesmo 

responde solidariamente pela integralização do capital social. 

SÓCIO QUOTAS % CAPITAL 

EDGAR GUIMARÃES LIMA 10.000.000 100 R$ 10.000.000,00 

TOTAL 10.000.000 100 R$ 10.000.000,00 
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CLAUSULA 5ª - DO INÍCIO DA ATIVIDADE: 

O tempo de duração da sociedade é indeterminado e iniciou suas atividades em            

05/10/2004.  

 

CLAUSULA 6ª - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE  

A administração da sociedade é exercida pelo sócio EDGAR GUIMARÃES LIMA, qual fará 

a representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os 

atos compreendidos no objetivo social, sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade ( artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1064, CC/2002).  

 

Paragrafo Único - A sociedade terá como único sócio o Sr. EDGAR GUIMARÃES LIMA 

considerando a disposição constante dos parágrafos 1º e 2º do art. 1.052 do Código Civil e em 

obediência ao contido na IN DREI nº 81, de 2020, item 1.4, capítulo I. 

 

CLAUSULA 7ª - DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS  

A título de Pró-labore o sócio EDGAR GUIMARÃES LIMA, fará uma retirada mensal fixada 

e permitida pela legislação em vigor, que será levada a débito da conta de despesas gerais da 

sociedade. 

 

CLAUSULA 8ª - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1011, 

CC/2002). 

 

CLAUSULA 9ª - DO EXERCICIO SOCIAL  

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
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perdas apuradas. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

 

CLAUSULA 10ª - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

As quotas são transferíveis a terceiros, porém somente com consentimento expresso do sócio 

remanescente. 

 

CLAUSULA 11ª - DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS  

No caso de falecimento do sócio a sociedade não se dissolverá com o falecimento ou interdição 

de qualquer um dos sócios, podendo os herdeiros, sucessores ou o incapaz substituí-lo. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificado em balanço especialmente levantado.  

 

CLAUSULA 12ª - FORO CONTRATUAL E DIVERGÊNCIAS E DISPUTAS ENTRE 

SÓCIOS 

Fica eleito o foro de Santo Antônio de Goiás-GO para o exercício e o cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes do presente Contrato Social. E, pôr estarem assim justos e contratados 

obrigam-se pôr si e seus sucessores a cumprir fielmente esse Contrato Social lavrado em via 

única forma e teor. 

 

Goiânia, 23 de junho de 2023. 

Por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

 

 

 

 

EDGAR GUIMARÃES DE LIMA 
Sócio- Administrador   
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

85699284168
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

EDGAR GUIMARAES DE LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/07/2023 14:21 SOB Nº 20231761465. 
PROTOCOLO: 231761465 DE 28/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310033947. CNPJ DA SEDE: 07030637000170. 
NIRE: 52202136844. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/06/2023. 
TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



OS DADOS BIOGRÁFICOS e biométricos apresentados neste documento estão contidos no RG original 

Esse é um arquivo assinado digitalmente pela Secretaria de Segurança Pública do estado de 

Goiás em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse  

 https://validar.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade.  

.Você também pode escanear o Código QR ao lado

RG DIGITAL DO ESTADO DE GOIÁS



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.030.637/0001-70 DUNS®: 89*****39
Razão Social: TRIP LOCACOES E EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: TRIP LOCACOES E EVENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/03/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/10/2025 Automática
FGTS 18/10/2025 Automática
Trabalhista Validade: 18/03/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/11/2025
Receita Municipal Validade: 15/11/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/09/2025 08:01 de
CPF: 856.XXX.XXX-68      Nome: EDGAR GUIMARAES DE LIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

{02/10/2025
16:54:52}

Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO – CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200

www.creago.org.br Página: 1/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
Número da Certidão: 156729/2025 Validade: 20/10/2025

CERTIFICAMOS que a empresa abaixo mencionada está registrada neste Conselho, nos termos da
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS  que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Regional  de
Engenharia e  Agronomia de Goiás -  CREA-GO,  estando habilitada a exercer  suas atividades,
circunscritas à(s) atribuição(ções) de seu/sua(s) responsável(veis) técnico(as).

CERTIFICAMOS,  ainda, que esta Certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos(as) responsáveis
técnicos(as) abaixo citados(as), dentro de suas respectivas atribuições.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada
Capital Social: R$ 10.000.000,00 CNPJ: 07.030.637/0001-70
Registro: 33432/RF Data de Registro no Crea-GO: 30/05/2022

ENDEREÇO

Logradouro: Rua Antônio Gonçalves - QD: 11 LT: 30 N.º: s/n
CEP: 75345000 Bairro: Setor Sul
Cidade: Santo Antônio de Goiás UF: GO

OBJETIVOS SOCIAIS

PRESTACAO DE SERVICOS DE ORGANIZACAO, PROMOCAO, APOIO LOGISTICO, EXECUCAO ECOORDENACAO DE
EVENTOS; PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOSCAPACITACAO E TREINAMENTO; HOSPEDAGENS;
BUFFET, FORNECIMENTO DE ALIMENTACAOE COZINHA INDUSTRIAL; CERIMONIAL E DECORACAO; SERVICO DE
COORDENACAO,ARBITRAGEM E MAO DE OBRA CORRELATA PARA EVENTOS ESPORTIVOS; ATIVIDADES DEAGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO; LOCACAO DE ESPACOS FISICOS PARA EVENTOS;LOCACAO DE PISOS E EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS EM GERAL; LOCACAO DE EQUIPAMENTOSDE AUDIO, VIDEO, INFORMATICA, SONORIZACAO E
ILUMINACAO; MONTAGEM DEESTANDES, TENDAS, CENARIOS, PALCOS, GERADORES, BANHEIROS QUIMICOS
ECORRELATOS; TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO, RECEPCAO ETELEFONISTA, PORTARIA,
JARDINAGEM, COPEIRAGEM, CARREGAMENTO, MOTORISTA,COZINHEIRO, AUXILIAR DE COZINHA, AUXILIAR DE
PRODUCAO, ENCARREGADO DEEQUIPE, SEGURANCA DESARMADA E MAO DE OBRA EM GERAL; TRANSPORTE SOB
REGIMEDIRETO OU DE LOCACAO DE VEICULOS COM E SEM MOTORISTA, VEICULOS LEVES EPESADOS, ONIBUS, MICRO-
ONIBUS, VANS, AMBULANCIA, TRATORES, CAMINHOES,UTILITARIOS, MOTOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS
PARA CONSTRUCAO.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

{02/10/2025
16:54:52}

Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO – CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200

www.creago.org.br Página: 2/2

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

GUSTAVO HENRIQUE ALBERNAZ GONCALVES
Título: Engenheiro Civil
Data de Entrada: 30/05/2022 RNP: 0713977060
Atribuição: 32677 - RES 218/73 ART 07 (EXC. PORTOS, RIOS E CANAIS).

CELSO SOARES NETO
Título: Engenheiro Civil
Data de Entrada: 30/10/2023 RNP: 1003168370
Atribuição: ART.7 DA RES.218/73 DO CONFEA, EXCETO PORTOS E RIOS E CANAIS.

INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica e de seu/sua(s) responsáveis técnicos(as) na presente data.
b) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da Empresa, e perderá sua validade caso ocorram
quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
c) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor (a) à respectiva
ação penal.
d) Este documento é válido em todo o território nacional.
e) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 02/10/2025 16:54:52.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: 88c21c9b



Rua 1.137, nº 229, Goiânia/GO, CEP 74180-160
Telefone: (62) 3230-4769 e Fax: @fax_unidade@ - www.crago.org.br

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que o (a).

ADMINISTRADOR (a) EDGAR GUIMARÃES DE LIMA, RG nº 3604801/2º VIA -

DGPC/GO, CPF nº 856.992.841-68, com endereço à RUA T 32 QD 9 LT 34

SOBRADO 3, Nº - SETOR BUENO - GOIÂNIA - GO - CEP: 74210120, está

devidamente registrado (a) neste Conselho, sob o nº 05649. CERTIFICAMOS

também, que o (a) referido (a) ADMINISTRADOR (a) encontra-se em dia com

suas obrigações financeiras para com esta entidade, estando apta ao exercício

da profissão de ADMINISTRADOR (a). Esta Certidão é válida até 31/03/2026.

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal,

sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: Goiânia, 17 de julho de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra-

go.implanta.net.br/servicosOnline, informando o número de controle:

209ddf26-c1e0-4112-a7ce-e9971268e0d8



Rua 1.137, nº 229, Goiânia/GO, CEP 74180-160
Telefone: (62) 3230-4769 e Fax: @fax_unidade@ - www.crago.org.br

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE - EMPRESAS

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito que a Empresa TRIP LOCAÇÕES E
EVENTOS LTDA-ME, CNPJ nº 07.030.637/0001-70, com endereço à R ANTONIO
GONCALVES, Nº SN - QUADRA11 LOTE 30 - SETOR SUL - SANTO ANTÔNIO DE
GOIÁS - GO - CEP: 75375-000, está devidamente registrada neste Conselho, sob o nº
00824-PJ, tendo como Responsável(is) Técnico(s):

CERTIFICAMOS ainda que a referida Empresa se encontra em dia com suas obrigações

financeiras para com esta entidade, estando apta ao desenvolvimento das atividades

pertinentes à atividade de ADMINISTRAÇÃO. Esta certidão é válida até 31/03/2026.

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal,

sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: Goiânia, 17 de julho de 2025.

ADMINISTRADOR EDGAR GUIMARÃES DE LIMA
Registro nº 05649 3604801/2º VIA - DGPC/GO
CPF nº 856.992.841-68

A autenticidade do documento pode ser conferida no

site http://cra-go.implanta.net.br/servicosOnline,

informando o número de controle:

501a541b-621f-4c6e-9639-6095ef639091



Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 20

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 611, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, município Santo Antônio de Goiás, CNPJ 

nº 07.030.637/0001-70, Número de Registro (NIRE) 52202136844. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 13/10/2004 

Ato constitutivo: 52202136844

Santo Antônio de Goiás, 01/01/2023

 

________________________ 

TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 

PESSOA JURÍDICA 

CNPJ 07.030.637/0001-70

 

________________________ 

ELIANDERSON GOMES FLEURY 

CONTADOR 

CRC/GO 012448

 

________________________ 

EDGAR GUIMARAES DE LIMA 

Administrador, Sócio 

CPF 856.992.841-68

Página 1 de 612
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 20

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 611, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA.

Santo Antônio de Goiás, 31/12/2023

 

________________________ 

TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 

PESSOA JURÍDICA 

CNPJ 07.030.637/0001-70

 

________________________ 

ELIANDERSON GOMES FLEURY 

CONTADOR 

CRC/GO 012448

 

________________________ 

EDGAR GUIMARAES DE LIMA 

Administrador, Sócio 

CPF 856.992.841-68

Página 611 de 612



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07030637000170

71361170115

85699284168

Página 612 de 612

TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA

ELIANDERSON GOMES FLEURY

EDGAR GUIMARAES DE LIMA

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 01/04/2024 19:25 SOB Nº 
20241108209. 
PROTOCOLO: 241108209 DE 01/04/2024. NIRE: 52202136844. 
TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 01/04/2024 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 01/04/2024 19:25 SOB Nº 
20241108209. 
PROTOCOLO: 241108209 DE 01/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12404491742. NIRE: 52202136844. 
TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 01/04/2024 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas
pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12507170815 em 01/05/2025, protocolo 251170535. Para validação de
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA

Número de Registro: 52202136844

CNPJ: 07030637000170

Munícipio: Santo Antônio de Goiás

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 21

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024

Assinante(s) Nome CRC/OAB

71361170115 ELIANDERSON GOMES FLEURY GO012448

85699284168 EDGAR GUIMARAES DE LIMA

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 01/05/2025 11:29 SOB Nº 
20251170535. 
PROTOCOLO: 251170535 DE 28/04/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12507170815. NIRE: 52202136844. 
TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 01/05/2025 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LOGÍSTICA
CADASTRO UNIFICADO DE FORNECEDORES

CERTIDÃO - NEGATIVA
DE SUSPENSÃO E/OU IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CNPJ/CPF: 85699284168

PENALIDADE:

NÃO CONSTA REGISTRO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão é expedida como documento informativo referente à situação das pessoas físicas e jurídicas interessadas em participar de
procedimentos aquisitivos e de celebração de ajustes no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo
Estadual, quando solicitado, em atenção ao disposto nos termos do § 4º art. 5º do Decreto Estadual nº 7.425 de 16 de agosto de 2011.

SEGURANÇA:

Certidão VÁLIDA POR 30 DIAS, A PARTIR DA EMISSÃO DESTE DOCUMENTO A autenticidade é verificada pela INTERNET, no endereço:
http://www.comprasnet.go.gov.br.

Validador: 1716290323-1121132762 EMITIDA VIA INTERNET

Data de Emissão: 03/10/2025 10:48:18



 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LOGÍSTICA
CADASTRO UNIFICADO DE FORNECEDORES

CERTIDÃO - NEGATIVA
DE SUSPENSÃO E/OU IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Nome: TRIP LOCAÇÕES  E EVENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 7030637000170

PENALIDADE:

NÃO CONSTA REGISTRO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão é expedida como documento informativo referente à situação das pessoas físicas e jurídicas interessadas em participar de
procedimentos aquisitivos e de celebração de ajustes no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo
Estadual, quando solicitado, em atenção ao disposto nos termos do § 4º art. 5º do Decreto Estadual nº 7.425 de 16 de agosto de 2011.

SEGURANÇA:

Certidão VÁLIDA POR 30 DIAS, A PARTIR DA EMISSÃO DESTE DOCUMENTO A autenticidade é verificada pela INTERNET, no endereço:
http://www.comprasnet.go.gov.br.

Validador: 2112189178-1311854502 EMITIDA VIA INTERNET

Data de Emissão: 03/10/2025 10:47:29



DECLARAÇÃO DO CADIN ESTADUAL - DCAD

856.992.841-68CPF/CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO

Nome : EDGAR GUIMARAES DE LIMA

Não foram encontradas pendências no CADIN ESTADUAL - GO.

- A inexistência de registro no CADIN não configura reconhecimento de regularidade de situação e não impede a
consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao Sistema CADIN Estadual.
- A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Economia de Goiás,
endereço: https://sistemas.sefaz.go.gov.br/cdn-consultas/declaracao
- Emissão gratuita. Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações:

Art. 10, § 3º, Lei nº 19.754, de 17 de julho de 2017, (DO de 19-07-2017)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Pesquisa realizada em: 03/10/2025 às 10:46:57

Página 1 de  1

VALIDADOR DA DECLARAÇÃO: 202501104020



DECLARAÇÃO DO CADIN ESTADUAL - DCAD

07.030.637/0001-70CPF/CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO

Nome : TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA

Não foram encontradas pendências no CADIN ESTADUAL - GO.

- A inexistência de registro no CADIN não configura reconhecimento de regularidade de situação e não impede a
consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao Sistema CADIN Estadual.
- A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Economia de Goiás,
endereço: https://sistemas.sefaz.go.gov.br/cdn-consultas/declaracao
- Emissão gratuita. Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações:

Art. 10, § 3º, Lei nº 19.754, de 17 de julho de 2017, (DO de 19-07-2017)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Pesquisa realizada em: 03/10/2025 às 10:46:19
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VALIDADOR DA DECLARAÇÃO: 202501104019



 
Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

TODAS AS COMARCAS
 

CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA
 

NEGATIVA
 

 
CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo os registros do banco de

dados informatizado do Sistema Processual Eletrônico do TJGO, pesquisando as ações de
Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, ME e EPP; Recuperação Extrajudicial;
e Recuperação Judicial em andamento, verifica-se NADA CONSTAR em nome de:
 
Identificação:

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta certidão não abrange a pesquisa de ações cíveis diversas das mencionadas acima.
 
 
 

NADA MAIS. É o que foi pedido para certificar, de que se reporta e da fé.
 

 
 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás, em 18 de setembro de
2025.
 

 
 

________________________________________________________
 

Assinatura da(o) Escrivã(ao) Responsável
 

Goianira - Distribuidor

 
SRA. (SR.) ESCRIVÃ(O) DO CARTÓRIO
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE GOIANIRA,
ESTADO DE GOIÁS, NA FORMA DA LEI, ETC.

Requerente : Trip Locações e Eventos Ltda
CNPJ : 07.030.637/0001-70
Domicílio :

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 18/09/2025 - 14:47:37
Localizar pelo código: 104891323058, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



 
 

 
14:47:25  FLAVIA PINHEIRO LINO SOUZA 5057949

 
PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS

 

Valor da certidão : R$ R$ 55,08

Valor da taxa judiciária : R$ R$ 19,17

Total: : R$ R$ 74,25

Data da receita : 18/09/2025

Guia nº : 08497524-5/50

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 18/09/2025 - 14:47:37
Localizar pelo código: 104891323058, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 55474570

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
TRIP LOCACOES E EVENTOS LTDA 07.030.637/0001-70

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.552.213.540 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 16 SETEMBRO DE 2025 HORA: 20:18:58:5



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.030.637/0001-70
Razão

Social: TRIP LOCACOES E EVENTOS LTDA EPP

Endereço: - RUA ANTONIO GONCALVES Q11 L30 - / - / SANTO ANTONIO DE GOIAS /
GO / 75375-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/09/2025 a 18/10/2025

Certificação Número: 2025091905151292030205

Informação obtida em 01/10/2025 09:29:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/10/25, 09:29 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



             

 
ESTADO DE GOIÁS

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE GOIAS

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA - ECONÔMICO

 
DADOS DO ECONÔMICO

 TRIP LOCACOES E EVENTOS LTDA Nome / Razão Social:

TRIP LOCACOES E EVENTOS   10004994 Nome Fantasia: Inscrição Municipal:

 07.030.637/0001-70 CPF/CNPJ:

   RUA ANTONIO GONÇALVES, NºS/N, QD. 18, LT25, QUADRA11 LOTE 30 Endereço: SETOR SUL   SANTO  Bairro: Município:

ANTÔNIO DE GOIÁS-GO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

, para os fins de direito, que o  3 - Econômico supra citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEIS OU AJUIZADOS , deCertifica-se

natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO

, até a presente data.DE GOIAS

 o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas,Ressalvando

relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

 Outras finalidadesFinalidade:

 

 Dados de Autenticação

27179 - 1 Certidão Número: 

Lei Complementar Nº 005/2016 - CTM. Dispositivo Legal:  

terça-feira, 16 de setembro de 2025 Emitido em:  

 15/11/2025 Validade:

 ganGxc8sKf0P Código de Verificação:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________

©MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE GOIAS - Impresso por 16/09/2025 - PORTAL DE SERVIÇOS em terça-feira, 16 de setembro de 2025 às 20:17:45



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TRIP LOCACOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 07.030.637/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:30:48 do dia 29/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/10/2025.
Código de controle da certidão: AC45.58B4.821F.ECF8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/10/2025 10:48:55Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TRIP LOCACOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 07.030.637/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TRIP LOCACOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.030.637/0001-70
Certidão nº: 23331560/2025
Expedição: 28/04/2025, às 09:27:49
Validade: 25/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TRIP LOCACOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.030.637/0001-70, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br











DECLARAÇÃO 

 

 

 

À 

Agência Goiana de Habitação S/A 

Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, Goiânia – Goiás 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05.2025 – AGEHAB/GO 

PROCESSO N.º 2025.0003.100.1716 

Data: 03.10.2025 às 09:00 h 

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação com serviços de transporte, montagem, 

manutenção e desmontagem, sob demanda, de equipamentos, estruturas e materiais para a 

realização de eventos em Goiânia, região metropolitana e cidades doestado de goiás, abrangendo: 

estruturas metálicas, painel de led, móveis, banheiros químicos e outros equipamentos e 

estruturas, de acordo com as especificações contidas no termo de referência, anexo i deste edital. 

 

 

Eu, Edgar Guimarães de Lima, casado, inscrito no CPF sob N.º 856.992.841-68 e portador 

da Cédula de Identidade sob Nº 3.604.801 SSP-GO, representante legal da empresa Trip Locações 

e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob N.º 07.030.637/0001-70, com sede profissional na Rua 

Antônio Gonçalves qd. 11 lt. 30 Setor Sul na cidade de Santo Antônio de Goiás – GO, CEP 75.375-

000, DECLARO, a quem possa interessar, que não sou parte relacionada à AGENCIA GOIANA 

DEHABITAÇÃO S/A – AGEHAB, conforme definição de parte relacionada abaixo indicada. 

Definição: São consideradas partes relacionadas, as pessoas (físicas ou jurídicas) que se 

enquadram em um dos itens abaixo descritos: 

1. Uma pessoa, ou membro próximo da família dessa pessoa que: 

a) Tiver o controle pleno ou compartilhado da AGEHAB; 

b) Tiver influência significativa sobre a AGEHAB; ou 

c) For membro do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, da Diretoria e dos Comitês de 

Assessoramento aos Colegiados da AGEHAB. 

2. Uma pessoa jurídica é parte relacionada com a AGEHAB, caso seja: 

a) Parte do mesmo grupo econômico a que a AGEHAB pertence; 

b) Controladora, controlada ou coligada da AGEHAB; 

c) Coligada a uma sociedade que esteja sob o mesmo ente controlador da AGEHAB; 

d) Controlada de modo pleno ou estiver sob controle conjunto de uma pessoa identificada na 

letra “a” do item 1; 

e) Uma pessoa jurídica identificada na alínea “a” do item 2 tiver influência significativa sobre 

a sociedade ou sobre membro do Conselho de Administração, Fiscal ou da Diretoria da 

AGEHAB. 

 



Declaro ainda que não me encontro em situação de incompatibilidade prevista pela política 

de transação com partes relacionadas da AGEHAB, sendo verdadeiras todas as informações 

prestadas, ciente que a omissão ou não da veracidade destas acarretará a aplicação das medidas 

administrativas e judiciais cabíveis, inclusive a instauração de processo criminal por crime de 

falsidade ideológica previsto no art. 299 do Código Penal, que assim dispõe: “Omitir, em 

documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 

inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante”. 

Declaro também que me inteirei por completo da Política de Transações com Partes 

Relacionadas e de todo o Programa de Integridade, Gestão de Riscos e Controle Internos da 

AGEHAB, tendo ciência de seu conteúdo e me comprometendo a cumpri-lo totalmente. 

(https://goias.gov.br/agehab/politicas-corporativas/). 

Afirmo, ainda, que fui comunicado(a) da obrigatoriedade de seguir as orientações desse 

Programa e, em especial, da presente Política. 

Concordo que, na hipótese de ocorrerem situações em que não estejam presentes nos 

referidos instrumentos normativos, mas que possam significar uma transação com partes 

relacionadas arriscada, informarei imediatamente o fato à Unidade de Integridade, Gestão de 

Riscos e Controles Internos da AGEHAB.  

Informo que 100% das cotas da empresa Trip Locações e Eventos Ltda são de minha 

propriedade, Edgar Guimarães de Lima, inscrito no CPF sob N.º 856.992.841-68. 

 

 

Goiânia GO, 03 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

Edgar Guimarães de Lima 

EDGAR 
GUIMARAES DE 
LIMA:85699284
168

Assinado de forma digital por EDGAR 
GUIMARAES DE LIMA:85699284168 
Dados: 2025.10.02 15:11:00 -03'00'
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Rua Antônio Gonçalves qd. 11 lt. 30 Setor Sul – Santo Antônio de Goiás / comercial@tripeventos.net 

DECLARAÇÕES 

 

 

À 

Agência Goiana de Habitação S/A 

Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, Goiânia – Goiás 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05.2025 – AGEHAB/GO 

PROCESSO N.º 2025.0003.100.1716 

Data: 03.10.2025 às 09:00 h 

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação com serviços de transporte, montagem, 

manutenção e desmontagem, sob demanda, de equipamentos, estruturas e materiais para a realização 

de eventos em Goiânia, região metropolitana e cidades doestado de goiás, abrangendo: estruturas 

metálicas, painel de led, móveis, banheiros químicos e outros equipamentos e estruturas, de acordo 

com as especificações contidas no termo de referência, anexo i deste edital. 

 

A empresa Trip Locações e Eventos, inscrita no CNPJ sob Nº 07.030.637/0001-70, sediada à Rua 

Antônio Gonçalves qd. 11 lt. 30 Setor Sul na cidade de Santo Antônio de Goiás, por intermédio de seu 

representante legal Edgar Guimarães de Lima, portador de Identidade sob Nº 3.604.801 SSP-GO e do 

CPF sob Nº 856.992.841-68, DECLARA sob as penas da Lei que: 

1. Declaramos que a validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data 

de abertura da licitação. 

2. Os preços acima ofertados, incluem todas as despesas necessárias para a prestação de serviços, 

tais como transporte, deslocamento, alimentação, material e remuneração de pessoal serão de 

responsabilidade da CONTRATADA, assim como todas as despesas com encargos sociais, tributos 

e impostos dela decorrente. Portanto, todas as despesas diretas e indiretas necessárias para a 

perfeita execução dos serviços.  

3. Declaramos que garantimos a prestação dos serviços, bem como a entrega dos mesmos no prazo 

e na quantidade estabelecidos no presente edital.  

4. Concordamos com todas as disposições e exigências deste edital e seus anexos, inclusive com 

Termo de Referência.  

5. Até o recebimento da nota fiscal, de empenho e/ou outro documento correspondente, esta 

proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital. 

6. Sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigação de declarar ocorrências posteriores.  

7. Ter ciência de todas as cláusulas do Edital, sendo que o descumprimento de qualquer dessas 

cláusulas acarretará a aplicação das penalidades conforme art. 83 da Lei nº 13.303/16, 

principalmente a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

8. para fins do disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, da não realização, no 

estabelecimento, de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito)anos e 



 
 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Antônio Gonçalves qd. 11 lt. 30 Setor Sul – Santo Antônio de Goiás / comercial@tripeventos.net 

de qualquer trabalho por menoresde16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

9. Não estamos sob os efeitos da penalidade de declaração de inidoneidade aplicada pela União, 

por Estado, pelo Distrito Federal;  

10. Não temos no nosso quadro societário sócio de outra empresa que esteja suspensa, impedida ou 

declarada inidônea;  

11. Não temos administrador que seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;  

12. Não temos no nosso quadro societário sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  

13. Não temos administrador que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  

14. Não temos na nossa diretoria pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de 

empresa declarada inidônea, em conformidade com a Lei nº 13.303/2016, art. 38, III e VIIII. 

15. Ademais, declaro ciência da submissão à responsabilização de pessoas jurídicas por atos contra a 

Administração Pública prevista na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

16. Nenhum administrador, diretor ou sócio detentor de mais de 5% do nosso capital social é diretor 

ou empregado da Agehab,  

17. Nenhum administrador, diretor ou sócio é pessoa que tenha terminado seu prazo de gestão ou 

rompido seu vínculo com a Agehab há menos de seis meses;  

18. Nenhum administrador, diretor ou sócio dos quadros tem relação de parentesco até o terceiro 

grau, em grau reto, colateral ou por afinidade, com membro do Conselho, Diretor, 

Superintendente ou empregado com atuação na área de licitações e contrato da Agehab, ou com 

autoridade dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado de Goiás. 

19. Em conformidade com o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Agehab, 

art.18, inciso I, e parágrafo único, incisos II e III, e na Lei nº 13.303/2016, art. 38, inciso I, e 

parágrafo único, incisos II e III. 

20. Em conformidade com o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Agehab, 

art. 18, inciso I, e parágrafo único, incisos II e III, e na Lei nº 13.303/2016, art. 38, inciso I, e 

parágrafo único, incisos II e III. 

21. Ademais, declara ciência da submissão à responsabilização de pessoas jurídicas por atos contra a 

Administração Pública prevista na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

22. Relativamente ao disposto no artigo 38 da Lei nº 13.303/2016, o (s) administrador(es), sócio (s) e 

ou empregado (s) da empresa, acima qualificada, não se enquadra em nenhum dos 

impedimentos ali previstos. 

23. Cumprimos, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

24. Igualmente, DECLARA sob as penas da lei, em especial para atender à orientação do TCU – 

Acórdão2136/2006/TCU/1ª Câmara, de 01/08/2006, ata nº 27/2006, que nossa Empresa não 

possui sócios em comum, endereços idênticos e/ou indícios de parentesco, com as demais 

licitantes presentes, ou das que se fazem representar no momento do credenciamento. 



 
 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Antônio Gonçalves qd. 11 lt. 30 Setor Sul – Santo Antônio de Goiás / comercial@tripeventos.net 

25. Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

26. Em caráter irrevogável e irretratável, estar ciente dos termos e condições expressos na Lei 

Estadual nº 20.489, de 10 de junho de 2019, e que será implantado, nesta empresa, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contado da data de assinatura do Contrato, o Programa de 

Integridade nela previsto. 

27. Declaro ainda estar ciente de que a relação contratual que vier a ser estabelecida junto a 

AGEHAB deverá sempre observar as regras previstas na Lei Estadual nº 20.489, de 10 de junho 

de 2019, sob pena de ser submetido as sanções nela previstas. 

28. Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos. 

29. O prazo para entrega dos serviços e/ou materiais é imediata, condicionada a Nota de Empenho, 

Contrato e Ordem de Fornecimento. 

30. A modalidade de garantia contratual será Seguro Garantia. 

31. Pela apresentação da presente proposta manifestamos o pleno conhecimento e aceitação das 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos, manifestamos, outrossim, o conhecimento da 

imposição de sanções, nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520, de 17.07.2002, bem como no caso 

de desistência dos valores ofertados. 

32. O proponente de obriga a se relacionar com a Administração Pública com ética, respeito e 

profissionalismo, não recebendo qualquer forma de vantagem ou favorecimento, nem 

oferecendo suborno ou praticando quaisquer atos de corrupção com o intuito de exercer 

influência sobre qualquer agente ou dirigente público ou entidades públicas nacionais ou 

estrangeiras com o fim de obter ou manter negócio para si próprio ou para terceiros. O 

proponente declara-se ciente de que não serão tolerados quaisquer comportamentos antiéticos 

ou contrários às normas nacionais ou internacionais anticorrupção aplicáveis às atividades da 

presente contratação, incluindo-se, mas não se limitando à Lei n.º 12.846 de 01.08.2013. 

33. Não possuímos administradores e/ou sócios dirigentes com vínculo familiar com agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na Agência Goiana de Habitação S/A - 

AGEHAB/GO, bem como se obriga a não utilizar, na execução dos serviços, empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na Agência 

Goiana de Habitação S/A - AGEHAB/GO, nos termos do artigo 7º do Decreto n.º 7.203, de 

04.06.2020.  

 

Santo Antônio de Goiás GO, 03 de outubro de 2025. 
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